
Tipo documento: 
Evento: 

CAPA PROCESSO
abertura

Capa: Parte 4

PROCESSO

Nº 5001451-78.2020.8.24.0050



STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/10/2016 a 31/10/2016

Remessa de arquivo substituto

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.3.2

250436418 SCUF:Inscrição Estadual: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: 15C784E7AA07B4F5D7A6BF32D963DE56

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 7.394,77

R$ 222,68

R$ 0,00

R$ 62.439,04

R$ 0,00

01/10/2016 a 31/10/2016

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/10/2016 a 31/10/2016

R$ 16.195,75

R$ 3.228,62

R$ 0,00

R$ 12.967,13

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

24/01/2017
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de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o 
certificado digital de NI: 

Número do Recibo: 

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

74.B4.17.63.11.E6.7C.4A.4F.37.5D.C1.
47.F6.D2.8B.38.D0.64.9B-0

1B.5C.E5.E4.A4.58.E0.90 C0.A9.20.E4.DC.91.7A.ED

em
 

às
 

13:38:20
04.475.530/0002-28

Página 1 de 1

Processo 5001451-78.2020.8.24.0050/SC, Evento 1, ANEXO13, Página 9



STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/11/2016 a 30/11/2016

Remessa de arquivo substituto

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.3.2

250436418 SCUF:Inscrição Estadual: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: 68E322716B518576CF0634226C825FD1

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 7.339,09

R$ 420,05

R$ 0,00

R$ 55.093,67

R$ 0,00

01/11/2016 a 30/11/2016

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/11/2016 a 30/11/2016

R$ 11.953,96

R$ 2.876,27

R$ 0,00

R$ 9.077,69

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

24/01/2017
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de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o 
certificado digital de NI: 

Número do Recibo: 

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

02.29.2A.78.C5.A5.87.55.9F.82.C2.6C.
C5.FF.57.CB.D8.58.4C.09-6

81.30.DD.D4.6D.CF.8D.10 98.E9.7D.61.58.A7.AB.DA

em
 

às
 

13:43:20
04.475.530/0002-28

Página 1 de 1

Processo 5001451-78.2020.8.24.0050/SC, Evento 1, ANEXO13, Página 10



STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/12/2016 a 31/12/2016

Remessa de arquivo substituto

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.3.2

250436418 SCUF:Inscrição Estadual: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: 555D6CEB5DA6499B46E6179903F41403

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 6.998,32

R$ 20.706,19

R$ 0,00

R$ 67.411,33

R$ 0,00

01/12/2016 a 31/12/2016

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/12/2016 a 31/12/2016

R$ 11.239,92

R$ 20.595,83

R$ 9.355,91

R$ 0,00

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

24/01/2017
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de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o 
certificado digital de NI: 

Número do Recibo: 

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

2B.B0.0B.D4.34.6E.49.06.EE.B3.E0.
30.38.C0.EC.5A.35.AF.34.12-8

E1.21.9D.21.D4.1B.59.A8 68.02.A3.EB.3D.41.A7.45

em
 

às
 

13:47:41
04.475.530/0002-28

Página 1 de 1

Processo 5001451-78.2020.8.24.0050/SC, Evento 1, ANEXO13, Página 11



STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/01/2017 a 31/01/2017

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.3.3

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: A73EADF8C193C8FDC0AEACC4A8B14EE5

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 9.760,43

R$ 196,73

R$ 0,00

R$ 56.995,52

R$ 0,00

01/01/2017 a 31/01/2017

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/01/2017 a 31/01/2017

R$ 7.888,68

R$ 0,00

R$ 1.467,23

R$ 0,00

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

20/02/2017

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

8C.74.46.00.EC.00.E7.EF.55.1F.D6.F1.6
E.EF.35.AE.DB.13.A4.11-9

52.98.70.A6.3C.E1.B0.5A FC.04.5D.ED.68.2B.5C.C8

em às 15:24:39
04.475.530/0002-28

Página 1 de1

Processo 5001451-78.2020.8.24.0050/SC, Evento 1, ANEXO14, Página 1



STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/02/2017 a 28/02/2017

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.3.3

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: B4E17358FB025889C6B7E87793635028

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 5.488,64

R$ 447,91

R$ 0,00

R$ 55.150,97

R$ 0,00

01/02/2017 a 28/02/2017

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/02/2017 a 28/02/2017

R$ 9.422,12

R$ 12.804,70

R$ 4.849,81

R$ 0,00

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

20/03/2017

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

14.6A.C5.BC.C1.94.57.00.F1.FE.A3.0E.
E6.B8.5A.23.6F.8E.2F.35-1

66.32.DA.D7.E4.1D.F8.A1 91.06.C6.80.97.86.A4.E8

em às 14:29:55
04.475.530/0002-28

Página 1 de1

Processo 5001451-78.2020.8.24.0050/SC, Evento 1, ANEXO14, Página 2



STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/03/2017 a 31/03/2017

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.3.3

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: FDB16FD8B5491A711CB183AAA5387994

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 9.538,34

R$ 499,54

R$ 0,00

R$ 44.599,72

R$ 0,00

01/03/2017 a 31/03/2017

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/03/2017 a 31/03/2017

R$ 15.888,72

R$ 249,20

R$ 0,00

R$ 10.789,71

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

20/04/2017

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

A2.87.99.1E.0D.35.43.67.3C.5B.56.A2.A
D.34.A3.A3.9D.4D.A4.5B-8

D6.00.E1.54.6B.22.63.A2 52.70.FF.FE.F2.EA.70.03

em às 14:25:49
04.475.530/0002-28

Página 1 de1

Processo 5001451-78.2020.8.24.0050/SC, Evento 1, ANEXO14, Página 3



STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/04/2017 a 30/04/2017

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.3.4

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: 77E536752CC94D0E720EBFBC30A01788

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 3.041,36

R$ 822,89

R$ 0,00

R$ 44.799,14

1430,09

01/04/2017 a 30/04/2017

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/04/2017 a 30/04/2017

R$ 6.573,45

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 6.573,45

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

19/05/2017

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

7B.A6.4B.4D.69.4A.9C.12.51.1D.A9.25.3
4.56.93.54.A1.04.09.F7-3

B8.05.98.5B.AD.95.31.C0 82.B0.47.D2.40.BD.20.FC

em às 13:59:59
04.475.530/0002-28

Página 1 de1

Processo 5001451-78.2020.8.24.0050/SC, Evento 1, ANEXO14, Página 4



STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/05/2017 a 31/05/2017

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.3.5

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: F8F0E657F5542DAD22173BFAA6AAA240

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 4.139,28

R$ 313,56

R$ 0,00

R$ 44.946,60

2588,32

01/05/2017 a 31/05/2017

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/05/2017 a 31/05/2017

R$ 9.192,38

R$ 747,60

R$ 0,00

R$ 8.444,78

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

20/06/2017

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

D7.0D.5F.70.60.7A.EB.88.AB.4D.A8.F4.
3F.67.CB.6B.C0.19.BA.4E-0

D1.BC.24.2F.17.02.66.3B 5D.FE.69.04.79.F5.EC.23

em às 15:18:14
04.475.530/0002-28

Página 1 de1

Processo 5001451-78.2020.8.24.0050/SC, Evento 1, ANEXO14, Página 5



STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/06/2017 a 30/06/2017

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.3.5

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: 375A9CA9DF0377FA435074B6C2411EAD

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 1.524,17

R$ 69,06

R$ 0,00

R$ 45.238,83

R$ 0,00

01/06/2017 a 30/06/2017

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/06/2017 a 30/06/2017

R$ 3.496,75

R$ 13.871,17

R$ 10.374,42

R$ 0,00

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

20/07/2017

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

40.27.39.8F.96.28.FB.E3.A3.55.DE.83.E
5.CD.10.F4.16.96.66.24-9

F7.04.0D.8D.02.17.A6.AE AF.7A.12.54.DB.87.BB.8D

em às 11:47:47
04.475.530/0002-28

Página 1 de1

Processo 5001451-78.2020.8.24.0050/SC, Evento 1, ANEXO14, Página 6



STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/07/2017 a 31/07/2017

Remessa de arquivo substituto

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.4.1

250436418 SCUF:Inscrição Estadual: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: 8E3FA3DD3F5A7F51213EE83C8EAB8BD7

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 6.799,87

R$ 627,95

R$ 0,00

R$ 44.209,68

263,14

01/07/2017 a 31/07/2017

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/07/2017 a 31/07/2017

R$ 9.841,87

R$ 1.382,00

R$ 1.914,55

R$ 0,00

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

15/12/2017
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de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o 
certificado digital de NI: 

Número do Recibo: 

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

F2.A4.78.76.FB.9D.5F.1A.C1.61.5C.F5.
DC.66.4F.15.22.F1.58.4B-9

DE.BF.C9.A9.01.F8.FA.8F 3A.D9.8E.22.E1.0C.82.91

em
 

às
 

15:59:16
04.475.530/0002-28

Página 1 de 1

Processo 5001451-78.2020.8.24.0050/SC, Evento 1, ANEXO14, Página 7



STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/08/2017 a 31/08/2017

Remessa de arquivo substituto

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.4.1

250436418 SCUF:Inscrição Estadual: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: 6835D6DD82CB92119A21CFC5845D9EC6

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 4.565,33

R$ 531,94

R$ 0,00

R$ 43.576,91

R$ 0,00

01/08/2017 a 31/08/2017

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/08/2017 a 31/08/2017

R$ 5.745,24

R$ 15.931,86

R$ 12.101,17

R$ 0,00

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

15/12/2017
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de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o 
certificado digital de NI: 

Número do Recibo: 

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

02.B2.33.A1.6C.E0.95.47.EB.96.08.E9.
FE.B8.BF.D2.19.32.36.B1-8

B6.3C.73.3C.71.CA.B2.35 B2.A3.41.66.6A.E0.11.DF

em
 

às
 

15:58:06
04.475.530/0002-28

Página 1 de 1

Processo 5001451-78.2020.8.24.0050/SC, Evento 1, ANEXO14, Página 8



STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/09/2017 a 30/09/2017

Remessa de arquivo substituto

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.4.1

250436418 SCUF:Inscrição Estadual: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: 6F86B6B80AB26397360099D0D55AF609

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 3.192,12

R$ 240,44

R$ 0,00

R$ 43.690,35

R$ 0,00

01/09/2017 a 30/09/2017

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/09/2017 a 30/09/2017

R$ 5.593,72

R$ 13.599,65

R$ 20.107,10

R$ 0,00

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

16/01/2018
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de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o 
certificado digital de NI: 

Número do Recibo: 

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

18.EB.80.79.CB.B9.C8.BB.4C.B2.EB.
47.2D.46.BA.F8.B3.9B.02.0D-4

65.B4.7F.A2.AA.FD.E8.70 F9.4E.40.EC.24.9B.7F.F8

em
 

às
 

11:36:24
04.475.530/0002-28

Página 1 de 1

Processo 5001451-78.2020.8.24.0050/SC, Evento 1, ANEXO14, Página 9



STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/10/2017 a 31/10/2017

Remessa de arquivo substituto

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.4.1

250436418 SCUF:Inscrição Estadual: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: 9F53639200BF5848FFE71EF2F5B9E5A7

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 3.491,58

R$ 193,11

R$ 0,00

R$ 43.883,46

R$ 0,00

01/10/2017 a 31/10/2017

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/10/2017 a 31/10/2017

R$ 7.320,82

R$ 694,30

R$ 13.480,58

R$ 0,00

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

15/12/2017
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de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o 
certificado digital de NI: 

Número do Recibo: 

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

3C.8D.10.82.60.39.AC.46.E7.1D.C3.A3.
03.6D.EA.78.54.60.6A.A7-3

96.75.8F.C6.8D.26.78.3D 86.4C.A0.61.3D.0E.EB.1C

em
 

às
 

14:47:40
04.475.530/0002-28

Página 1 de 1

Processo 5001451-78.2020.8.24.0050/SC, Evento 1, ANEXO14, Página 10



STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/11/2017 a 30/11/2017

Remessa de arquivo substituto

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.4.1

250436418 SCUF:Inscrição Estadual: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: 2B5A3AE9F3FC2768132163C042F765E2

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 3.898,15

R$ 210,25

R$ 0,00

R$ 43.276,63

R$ 0,00

01/11/2017 a 30/11/2017

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/11/2017 a 30/11/2017

R$ 5.384,37

R$ 13.807,99

R$ 21.904,20

R$ 0,00

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

16/01/2018
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de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o 
certificado digital de NI: 

Número do Recibo: 

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

EB.42.C1.9D.8A.08.C7.DC.05.A9.F1.C7.
2F.05.48.88.00.85.69.D2-5

F7.89.58.A2.6A.F2.04.33 0B.F9.03.CD.C2.32.07.CF

em
 

às
 

10:56:42
04.475.530/0002-28

Página 1 de 1

Processo 5001451-78.2020.8.24.0050/SC, Evento 1, ANEXO14, Página 11



STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/12/2017 a 31/12/2017

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.4.1

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: 7D443F75AFCF03B05625B6F1B06B56D3

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 3.179,93

R$ 84,21

R$ 0,00

R$ 42.585,33

R$ 0,00

01/12/2017 a 31/12/2017

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/12/2017 a 31/12/2017

R$ 5.146,72

R$ 1.332,70

R$ 18.090,18

R$ 0,00

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

19/01/2018

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

8D.56.9F.B3.D8.47.70.1A.99.1E.09.9B.C
3.EB.08.A2.8B.B1.B6.DA-4

F1.89.5F.B7.73.2F.EC.05 2A.3D.6A.07.78.E2.AF.68

em às 10:29:05
04.475.530/0002-28

Página 1 de1

Processo 5001451-78.2020.8.24.0050/SC, Evento 1, ANEXO14, Página 12



STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/01/2018 a 31/01/2018

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.4.2

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: 456D5E7472FB67D27BACC5B23EDA65A3

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 7.173,71

R$ 235,86

R$ 0,00

R$ 39.270,24

R$ 0,00

01/01/2018 a 31/01/2018

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/01/2018 a 31/01/2018

R$ 10.145,26

R$ 1.323,80

R$ 9.268,72

R$ 0,00

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

20/02/2018

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

4C.A2.EA.A5.0B.71.2E.6B.97.3B.BC.74.
CD.27.FA.AB.E4.83.9F.96-6

ED.89.53.C4.89.08.B9.CF C3.50.53.DC.31.4F.9D.40

em às 14:58:47
04.475.530/0002-28

Página 1 de1

Processo 5001451-78.2020.8.24.0050/SC, Evento 1, ANEXO15, Página 1



STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/02/2018 a 28/02/2018

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.4.3

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: 8E0F41F6B2B61D483E218640DD87BB92

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 5.778,54

R$ 143,39

R$ 0,00

R$ 37.967,19

R$ 0,00

01/02/2018 a 28/02/2018

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/02/2018 a 28/02/2018

R$ 8.160,88

R$ 190,00

R$ 1.297,84

R$ 0,00

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

19/03/2018

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

78.F4.BA.54.4E.43.F6.FC.4B.E9.3E.16.A
A.6B.0E.98.DA.C2.0B.8B-0

AD.D7.0B.9F.F4.90.BC.E0 29.D4.7D.9E.9B.95.0D.6B

em às 16:39:16
04.475.530/0002-28

Página 1 de1

Processo 5001451-78.2020.8.24.0050/SC, Evento 1, ANEXO15, Página 2



STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/03/2018 a 31/03/2018

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.4.3

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: 250C95A27490737069A1065517F8501B

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 1.304,19

R$ 175,84

R$ 0,00

R$ 37.757,30

R$ 0,00

01/03/2018 a 31/03/2018

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/03/2018 a 31/03/2018

R$ 3.209,96

R$ 14.894,44

R$ 12.982,32

R$ 0,00

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

20/04/2018

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

75.2C.8C.BC.96.AA.D3.8D.61.52.40.CA.
10.79.0A.D9.A7.88.9C.E6-0

A3.AD.E2.BB.8E.C9.79.FB 40.E5.CF.A4.5C.42.12.34

em às 14:05:17
04.475.530/0002-28

Página 1 de1

Processo 5001451-78.2020.8.24.0050/SC, Evento 1, ANEXO15, Página 3



STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/04/2018 a 30/04/2018

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.4.4

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: 25E99617DF4328F6C62381CE744F9118

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 4.538,99

R$ 19,82

R$ 0,00

R$ 36.714,15

1916,82

01/04/2018 a 30/04/2018

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/04/2018 a 30/04/2018

R$ 4.719,95

R$ 0,00

R$ 8.262,37

R$ 0,00

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

21/05/2018

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

E2.03.6C.D2.0F.D5.1F.44.6F.1D.C6.9E.0
3.C3.21.A3.57.13.5D.50-0

9A.36.30.3B.39.32.4A.93 89.0F.11.1D.BC.68.67.A0

em às 11:05:43
04.475.530/0002-28
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STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/05/2018 a 31/05/2018

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.4.4

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: FBFA350F4712408D142C5FE9F5106AA9

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 3.598,13

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 36.714,15

2583,51

01/05/2018 a 31/05/2018

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/05/2018 a 31/05/2018

R$ 6.739,26

R$ 955,00

R$ 2.478,11

R$ 0,00

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

20/06/2018

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

A1.09.26.61.19.C6.DC.AB.CB.14.CC.D1.
E6.B9.3E.F2.09.6E.81.AD-0

E8.5C.EC.2F.FD.49.95.7D DF.3B.A9.2F.A0.31.CA.A3

em às 11:48:09
04.475.530/0002-28
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STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/06/2018 a 30/06/2018

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.4.4

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: CDA543BD2F08D5CE983047C1D4CC90DF

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 14.893,90

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 36.280,90

7012,83

01/06/2018 a 30/06/2018

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/06/2018 a 30/06/2018

R$ 11.491,90

R$ 552,00

R$ 0,00

R$ 8.461,79

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

18/07/2018

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

2F.CA.CD.DD.E3.A5.7D.CF.DB.25.1D.6
F.28.E9.85.06.A5.31.A9.8B-4

66.5C.5A.48.79.C9.2A.A7 62.EB.3C.34.88.77.38.BF

em às 17:16:08
04.475.530/0002-28
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STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/07/2018 a 31/07/2018

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.4.4

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: B50BD12CBB39BAB67467BEA57F05BF11

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 2.714,88

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 36.280,90

1548,91

01/07/2018 a 31/07/2018

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/07/2018 a 31/07/2018

R$ 4.799,75

R$ 829,87

R$ 0,00

R$ 3.969,88

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

17/08/2018

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

19.C4.BA.87.9F.6F.50.61.8F.62.91.32.F2
.8B.2E.E4.7A.C9.29.31-8

E9.A0.82.38.1F.8D.F1.0C 09.F3.CB.C1.83.B0.6C.F3

em às 10:50:48
04.475.530/0002-28
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STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/08/2018 a 31/08/2018

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.4.4

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: 5BEC23858194704FFCBD8DCE72BABB61

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 4.058,49

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 36.161,42

2125,67

01/08/2018 a 31/08/2018

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/08/2018 a 31/08/2018

R$ 6.295,14

R$ 271,02

R$ 0,00

R$ 6.024,12

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

19/09/2018

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

BD.37.FE.A8.7E.1A.42.11.13.59.CA.02.9
6.62.65.5E.D9.0E.26.5F-6

A3.F7.C5.86.D4.99.47.4F 48.49.72.16.0F.90.42.7E

em às 15:55:45
04.475.530/0002-28
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STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/09/2018 a 30/09/2018

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.4.4

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: 00E1888E023EF63A12E1FFFEB1F14065

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 3.786,26

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 35.960,13

1685,71

01/09/2018 a 30/09/2018

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/09/2018 a 30/09/2018

R$ 3.449,92

R$ 486,62

R$ 0,00

R$ 2.963,30

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

18/10/2018

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

D2.74.1F.B9.98.E9.2D.93.C7.A3.C9.44.9
D.9D.57.5F.0F.03.0D.D1-6

BD.4E.89.AA.3C.5B.90.32 95.33.51.5D.3F.19.91.BC

em às 16:28:36
04.475.530/0001-47
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STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/10/2018 a 31/10/2018

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.5.0

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: 797A64B28BADDBC9BC39262C95813124

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 4.642,12

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 35.310,56

1829,88

01/10/2018 a 31/10/2018

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/10/2018 a 31/10/2018

R$ 3.464,63

R$ 172,84

R$ 0,00

R$ 3.291,79

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

20/11/2018

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

F0.40.0F.63.57.04.25.E1.B7.27.E3.71.2E
.37.01.FC.53.C4.80.A0-2

E6.93.B2.66.56.43.CA.ED F6.86.69.98.F6.7E.7A.57

em às 13:47:43
04.475.530/0001-47
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STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/11/2018 a 30/11/2018

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.5.0

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: 060F24150CAE7F58EB3AF175EDC87F7C

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 6.806,22

R$ 108,98

R$ 0,00

R$ 34.899,49

3112,87

01/11/2018 a 30/11/2018

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/11/2018 a 30/11/2018

R$ 7.647,52

R$ 913,25

R$ 0,00

R$ 6.734,27

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

17/12/2018

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

40.9A.C0.95.C9.D4.C8.6A.F5.5E.DB.15.
71.4F.5E.77.84.5A.4F.47-9

5F.F1.75.DD.24.71.09.89 2E.50.EE.31.23.C6.BE.AA

em às 15:24:52
04.475.530/0001-47
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STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/12/2018 a 31/12/2018

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.5.1

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: 71B16558640ABA4F57AF529EA70A092E

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 2.769,02

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 34.819,56

1384,04

01/12/2018 a 31/12/2018

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/12/2018 a 31/12/2018

R$ 4.031,06

R$ 274,18

R$ 0,00

R$ 3.756,88

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

18/01/2019

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

D8.E3.E7.5E.5D.22.D4.35.CC.FB.6D.69.
EE.78.37.32.9C.7C.52.CB-7

E3.E1.F9.5A.64.74.A8.FB E6.A8.A0.3C.48.82.F9.21

em às 14:45:20
04.475.530/0001-47
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STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/01/2019 a 31/01/2019

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.5.1

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: 8AE4A9127F93BA056A7034D9BF3013F7

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 3.265,57

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 34.659,72

R$ 1.629,00

01/01/2019 a 31/01/2019

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/01/2019 a 31/01/2019

R$ 5.045,69

R$ 107,80

R$ 0,00

R$ 4.937,89

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

20/02/2019

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

DA.0E.4F.A5.ED.1D.E5.A7.38.FB.EF.72.
EB.81.38.53.4B.0B.0F.45-7

BC.95.2B.34.A2.64.DA.7B 43.35.67.76.FC.78.40.EE

em às 08:52:30
04.475.530/0001-47

Página 1 de1
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STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/02/2019 a 28/02/2019

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.5.1

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: F748425FF22F4F976B8AC93B3D845AA6

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 4.849,27

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 34.659,72

2188,4

01/02/2019 a 28/02/2019

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/02/2019 a 28/02/2019

R$ 3.599,98

R$ 935,88

R$ 0,00

R$ 2.664,10

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

20/03/2019

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

A0.5E.45.71.4F.58.DE.6B.EB.03.4A.8B.
D6.04.D9.1F.42.63.02.A6-4

9A.77.82.36.AC.3E.41.03 D0.9B.EE.0A.9C.A1.52.18

em às 14:23:56
04.475.530/0001-47

Página 1 de1

Processo 5001451-78.2020.8.24.0050/SC, Evento 1, ANEXO16, Página 2



STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/03/2019 a 31/03/2019

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.5.1

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: A6D3CD5CBDBE2D289FAB55BDA5DB59CD

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 3.766,13

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 34.659,72

R$ 0,00

01/03/2019 a 31/03/2019

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/03/2019 a 31/03/2019

R$ 3.316,66

R$ 15.611,83

R$ 12.295,17

R$ 0,00

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

18/04/2019

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

71.3A.53.13.41.AD.85.17.A5.38.35.C2.65
.87.7B.B0.C0.08.64.08-5

9E.02.D2.56.E9.D3.82.E4 90.B1.95.06.11.A8.DB.B5

em às 14:07:55
04.475.530/0001-47
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STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/04/2019 a 30/04/2019

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.5.1

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: 924A0E0D7543FCBFC000587C0D5EFBFB

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 2.315,31

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 34.624,20

R$ 0,00

01/04/2019 a 30/04/2019

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/04/2019 a 30/04/2019

R$ 3.373,07

R$ 1.008,54

R$ 9.930,64

R$ 0,00

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

17/05/2019

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

7D.51.54.E6.F7.44.79.D3.6D.08.75.73.D
0.AB.7B.1D.DA.65.EF.B3-5

AA.78.A9.79.54.24.F3.6D 6B.D1.C3.40.EF.3E.C4.0E

em às 17:03:36
04.475.530/0001-47
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STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/05/2019 a 31/05/2019

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.5.2

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: 226B8BBDFF8D3517F27A0BF97052CF0B

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 10.164,58

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 34.468,80

145,97

01/05/2019 a 31/05/2019

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/05/2019 a 31/05/2019

R$ 9.629,88

R$ 1.011,72

R$ 1.312,48

R$ 0,00

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

18/06/2019

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

AE.DF.52.80.42.01.35.7D.37.DB.70.DF.E
9.1E.5C.31.30.7F.81.21-8

7E.B5.B1.04.30.DF.5B.35 C7.36.4A.12.0F.F0.9D.84

em às 14:39:49
04.475.530/0001-47

Página 1 de1
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STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/06/2019 a 30/06/2019

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.5.2

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: 50288B2667054EBBEF434EDD20B86A3E

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 2.353,78

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 34.268,55

473,94

01/06/2019 a 30/06/2019

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/06/2019 a 30/06/2019

R$ 3.112,18

R$ 747,98

R$ 0,00

R$ 1.051,72

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

17/07/2019

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

2E.46.B9.35.B7.6C.11.E5.D0.E8.3A.A5.E
7.83.4E.8A.0F.BA.28.5F-9

03.9F.33.1B.57.3C.37.61 D2.C6.3F.9C.31.69.1B.95

em às 10:18:56
04.475.530/0001-47
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STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/07/2019 a 31/07/2019

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.5.2

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: 63C3C515545664C297A6CDF3815CA440

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 4.893,47

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 34.230,99

1051,55

01/07/2019 a 31/07/2019

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/07/2019 a 31/07/2019

R$ 4.104,17

R$ 172,54

R$ 0,00

R$ 3.931,63

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

16/08/2019

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

C2.1C.82.E6.9D.36.F4.A9.88.73.B7.F3.D
C.76.61.F0.24.A1.8F.E8-8

CF.EA.19.5D.6C.0E.77.84 C1.67.37.6A.4C.5D.01.B0

em às 17:02:10
04.475.530/0001-47

Página 1 de1
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STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/08/2019 a 31/08/2019

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.5.2

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: 918B1255BFA3AFE6195FB5107ECA749B

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 3.956,30

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 34.034,70

814,44

01/08/2019 a 31/08/2019

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/08/2019 a 31/08/2019

R$ 3.785,43

R$ 608,90

R$ 0,00

R$ 3.176,53

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

18/09/2019

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

78.92.E2.BE.34.9E.DE.81.05.AC.FC.61.8
2.1D.EB.4E.42.70.33.90-2

82.67.C0.1D.F5.33.4B.1D 12.AD.CE.84.1A.55.39.BD

em às 11:31:47
04.475.530/0001-47

Página 1 de1
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STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/09/2019 a 30/09/2019

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.5.2

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: BBDEA5D2EA2DAEE18DB2777DA0FF1691

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 2.341,06

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 34.034,69

R$ 501,00

01/09/2019 a 30/09/2019

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/09/2019 a 30/09/2019

R$ 1.809,64

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.809,64

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

17/10/2019

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

F0.06.63.D8.59.65.76.A4.1E.CB.07.8C.A
4.42.74.4C.ED.B3.C0.00-0

E9.D2.E4.1C.E1.6C.2B.AC BF.B1.DF.46.A4.46.50.DC

em às 13:25:54
04.475.530/0001-47

Página 1 de1
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STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/10/2019 a 31/10/2019

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.6.0

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: D4C14B13FE6B2C47F2C53FFC3590DFC7

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 2.933,27

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 34.034,69

R$ 621,16

01/10/2019 a 31/10/2019

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/10/2019 a 31/10/2019

R$ 1.916,44

R$ 438,72

R$ 0,00

R$ 1.477,72

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

20/11/2019

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

2F.35.E5.13.5C.B6.28.74.64.A1.BB.74.F
5.87.3E.27.61.A3.D1.ED-2

A0.91.8D.10.C9.EA.39.4F E7.A4.F5.D9.F4.39.27.B1

em às 09:47:56
04.475.530/0001-47
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STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/11/2019 a 30/11/2019

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.6.2

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: 549F64DA3587D4AA775381D43025BEE9

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 3.108,44

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 33.863,17

R$ 641,74

01/11/2019 a 30/11/2019

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/11/2019 a 30/11/2019

R$ 2.871,28

R$ 170,18

R$ 0,00

R$ 2.701,10

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

18/12/2019

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

1F.0A.8E.67.14.EF.99.8A.D0.C7.B4.2D.
CD.CC.46.52.E4.34.21.A8-1

94.B8.12.06.51.1E.22.28 0B.1C.E7.9F.49.4D.A8.2D

em às 14:35:36
04.475.530/0001-47
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STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/12/2019 a 31/12/2019

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.6.4

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: 80F4658D4F340508D283F6201F17D23A

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 2.177,66

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 33.863,17

R$ 464,49

01/12/2019 a 31/12/2019

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/12/2019 a 31/12/2019

R$ 1.447,82

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 1.447,82

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

17/01/2020

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

93.D3.C9.BF.1B.0C.38.91.2F.65.67.49.E
8.6E.D1.5B.71.29.BF.30-2

C1.60.28.E8.C2.92.3E.BD DA.21.B6.9E.B9.84.E9.F6

em às 11:24:47
04.475.530/0001-47

Página 1 de1

Processo 5001451-78.2020.8.24.0050/SC, Evento 1, ANEXO16, Página 12



STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/01/2020 a 31/01/2020

Remessa de arquivo substituto

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.6.6

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: E4773326C91D91DF6BD5D46A656BAFC6

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 3.584,64

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 33.695,17

R$ 0,00

01/01/2020 a 31/01/2020

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/01/2020 a 31/01/2020

R$ 3.444,61

R$ 190,99

R$ 0,00

R$ 3.253,62

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

20/03/2020

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

84.E3.DC.76.15.50.15.16.BB.1F.E7.E9.A
1.09.30.57.1D.1C.AE.D2-5

B3.01.82.5D.C0.7E.15.D9 71.75.D3.4C.85.B8.FD.40

em às 11:45:53
04.475.530/0001-47
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STEEL METALMECANICA EIRELI

83.170.654/0001-90

01/02/2020 a 29/02/2020

Remessa de arquivo original

Período:

Contribuinte:

CNPJ/CPF:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Finalidade do Arquivo: BPerfil:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Versão Sped Fiscal:  2.6.6

250436418 SCUF:Inscrição Estadual:

MINISTÉRIO DA FAZENDA / Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Hash do Arquivo: E08604348D2A2738167F16044D869402

 APURAÇÃO DO ICMS - OPERAÇÕES PRÓPRIAS

Período de apuração

Valor total dos débitos por saídas e prestações com débito do imposto

Valor total dos créditos por entradas e aquisições com crédito do imposto

Valor total do ICMS a recolher

Valor total do saldo credor a transportar para o período seguinte

Valor recolhidos ou a recolher, extra-apuração

R$ 3.072,22

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 33.695,17

R$ 0,00

01/02/2020 a 29/02/2020

 APURAÇÃO DO IPI

Período de apuração

Valor total dos débitos de IPI

Valor total dos créditos de IPI

Valor total do saldo credor apurado

Valor do saldo devedor de IPI a recolher

01/02/2020 a 29/02/2020

R$ 1.807,18

R$ 107,80

R$ 0,00

R$ 1.699,38

Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

19/03/2020

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da escrituração fiscal digital enviada ao Sistema Público
de Escrituração Digital, nos termos do Ajuste Sinief Número 2, de 03 de Abril de 2009.

Esta escrituração fiscal foi assinada com o
certificado digital de NI:

Número do Recibo:

CPF: 539.402.889-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

92.C1.9B.FF.53.F9.54.4F.74.82.00.A1.50
.57.49.2A.E0.53.80.D0-9

E4.C1.80.AE.0B.09.05.0E 9C.21.0E.2E.4E.40.FE.B5

em às 18:57:04
04.475.530/0001-47
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Certidão de 

Protestos. 
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PARECER PGFN/CDA nº  1206  /2013 

 

 

 

 

 
Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 – REFIS. 

Parcelas irrisórias. Configuração de 

inadimplência. Viabilidade Jurídica. 
Compatibilidade com o ordenamento jurídico. 

Finalidade do parcelamento. Necessidade de 

amortização. 

 

 

 

 

Trata-se de consulta encaminhada pela Secretaria Executiva do REFIS, por 

meio do Memorando CG/SER/nº 12/2012, sobre a possibilidade de serem considerados 

causa de exclusão do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS), estatuído pela Lei nº 

9.964, de 10 de abril de 2000, os pagamentos das prestações com valores irrisórios em 

relação ao total da dívida consolidada. Para ilustrar melhor a questão, cita-se o exemplo 

fornecido pela própria consulente, em que os valores irrisórios pagos por um contribuinte 

resultariam em mais de 4.000 anos para amortizar a dívida consolidada no parcelamento do 

REFIS. 

 

2. O problema posto sob análise, então, consiste em saber se os valores ínfimos 

recolhidos no âmbito do REFIS – que não conseguem amortizar a dívida do sujeito passivo 

– estão em conformidade com o ordenamento jurídico, tendo como referência o princípio 

da isonomia e a finalidade do parcelamento. 

 

3. Sabe-se que alguns contribuintes recolhem mensalmente valores irrisórios – 

que são insuficientes para amortizar o saldo do débito – utilizando como critério a 

vinculação de uma porcentagem da receita bruta da pessoa jurídica para aferir o valor da 

parcela, tendo em vista o disposto no artigo 2º, § 4º da Lei nº 9.964/00, in verbis: 

 

 
Art. 2

o 
 (...) 

§ 4
o
 O débito consolidado na forma deste artigo: 

I (...) 

II – será pago em parcelas mensais e sucessivas, vencíveis no último dia útil 
de cada mês, sendo o valor de cada parcela determinado em função de 

percentual da receita bruta do mês imediatamente anterior, apurada na 
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forma do art. 31 e parágrafo único da Lei n
o
 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

não inferior a: 
a) 0,3% (três décimos por cento), no caso de pessoa jurídica optante pelo 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples e de entidade imune 

ou isenta por finalidade ou objeto; 
b) 0,6% (seis décimos por cento), no caso de pessoa jurídica submetida ao 
regime de tributação com base no lucro presumido; 

c) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), no caso de pessoa jurídica 

submetida ao regime de tributação com base no lucro real, relativamente às 
receitas decorrentes das atividades comerciais, industriais, médico-

hospitalares, de transporte, de ensino e de construção civil; 

d) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), nos demais casos. 

 

 

4. O primeiro passo será verificar se o sujeito passivo tem direito de pagar 

mensalmente apenas os critérios designados pela Lei nº 9.964/00, independentemente de 

estar ou não amortizando a dívida. 

 

5. É preciso considerar a informação que consta no final do inciso II: “não 

inferior a”. Tal expressão denota a estipulação de um valor mínimo, um piso da parcela 

mensal do parcelamento, ou seja, há uma limitação à aplicação do mencionado critério de 

cálculo (receita bruta). Assim, o valor encontrado deve respeitar um patamar quantitativo 

mínimo – fixado percentualmente pelas alíneas do inciso II, do §4º do art. 2º da Lei nº 

9.964/00. Significa dizer que a norma restringe-se a esse ponto, isto é, fornecer parâmetros 

mínimos, sem trazer qualquer indicativo de que o sujeito passivo teria direito de pagar 

mensalmente somente aquele valor. 

 

6. A partir dessa análise da lei, já é possível perceber que o mencionado 

dispositivo não confere direito ao contribuinte de recolher mensalmente apenas o valor 

estipulado com base em percentual da receita bruta mesmo quando não se verifica a 

amortização da dívida. Caso contrário, durante o parcelamento, ter-se-á uma dívida muito 

maior do que aquela incluída inicialmente no REFIS. Veja-se, e isso é importante frisar, 

que só ocorre tal situação porque o sujeito passivo paga mensalmente apenas os valores 

correspondentes aos percentuais mínimos que constam no mencionado dispositivo legal, 

mesmo não havendo a diminuição gradativa do montante do débito. 

 

7. Assim, é necessária a interpretação conjunta dos dispositivos legais 

considerando que a lei do REFIS estabelece que a parcela não será inferior a determinado 

percentual da receita bruta do mês anterior, mas de igual forma não dispensa o pagamento 

da dívida, ao dispor no §4, II que “o débito consolidado na forma deste artigo será 

pago...”. Portanto, o recolhimento de parcela irrisória, praticamente simbólica, sem 

capacidade de adimplemento da dívida, não pode ser considerada como pagamento, 

incidindo a norma do art. 5º, II, da Lei nº 9.964/2000, que assim diz: 
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Art. 5º A pessoa jurídica optante pelo Refis será dele excluída nas 

seguintes hipóteses, mediante ato do Comitê Gestor: 
I – inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nos incisos I a 

V do caput do art. 3o; 
II – inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados, 

o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das 

contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento após 
29 de fevereiro de 2000;” 
 

 

8. Com base nisso, o recolhimento de valores irrisórios para promover a 

amortização do débito equivale a não pagamento, autorizando a exclusão do sujeito 

passivo do Programa de Recuperação Fiscal – REFIS. Isso porque, em conformidade com 

o disposto no artigo 155 do CTN
1
, o Fisco não é obrigado a manter o favor fiscal 

concedido, quando alteradas as condições fáticas (receita bruta) em que este foi deferido, 

pois é imperioso o direito de obter uma parcela que viabilize a quitação do parcelamento. 

 

9. Se o pagamento não é suficiente para liquidar o saldo devedor ou abater o 

valor principal e, por vezes, nem os juros e a correção monetária que recaem sobre o 

débito, resta evidente que a prestação oferecida pelo sujeito passivo não satisfaz o direito 

de crédito da Fazenda Pública, porquanto o parcelamento deve amortizar não só os 

acréscimos legais, mas também o valor principal do débito para que se obtenha a quitação 

da dívida num prazo razoável. Caso contrário, pode ocorrer na prática o não cumprimento 

da obrigação do contribuinte de quitar sua dívida. 

 

10.  Nesse aspecto, sobressai a violação ao princípio da isonomia tributária, 

cujo conteúdo visa garantir que todos se submetam à incidência das normas tributárias e 

cumpram a obrigação de pagar os tributos quando ocorrer a situação hipotética descrita na 

norma como suficiente para surgir a obrigação tributária. A esse respeito, cita-se os 

ensinamentos de Roque Antonio Carrazza: 

 

 
Esta assertiva há de ser bem entendida. Significa, não que todos devem ser 

submetidos a todas as leis tributárias, podendo ser gravados com todos os 

                                                
1
 Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido e será revogado de 

ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não 

cumprira ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de 

juros de mora: 
I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do beneficiado, ou de terceiro em 
benefício daquele; 

II - sem imposição de penalidade, nos demais casos. 
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tributos, mas, sim, apenas, que todos os que realizam a situação de fato 

que a lei vincular o dever de pagar um dado tributo estão obrigados, sem 

discriminação arbitrária alguma, a fazê-lo. 
 
Assim, é fácil concluirmos que o princípio republicano leva ao princípio da 

generalidade da tributação, pelo qual a carga tributária, longe de ser 

imposta sem qualquer critério, alcança a todos com isonomia e justiça. 
Por outro raio semântico, o sacrifício econômico que o contribuinte deve 

suportar precisa ser igual para todos os que se acham na mesma situação 

jurídica.
2
 (destaques nossos). 

 

 

11. No mesmo sentido, seguem as considerações de Luciano Amaro sobre o 

princípio da isonomia tributária: 

 

 
Esse princípio implica, em primeiro lugar, que, diante da lei ‘x’, toda e 

qualquer pessoa que se enquadre na hipótese legalmente descrita ficará 
sujeita ao mandamento legal. Não há pessoas ‘diferentes’ que possam, sob 

tal pretexto, escapar do comando legal, ou ser dele excluídas. Até aí, o 

princípio da igualdade está dirigido ao aplicador da lei, significando que este 
não pode diferenciar as pessoas, para efeito de ora submetê-las, ora não, ao 

mandamento legal (assim como não se lhe faculta diversificá-las, para o fim 

de ora reconhecer-lhes, ora não, benefício outorgado pela lei). Em resumo, 
todos são iguais perante a lei.

3
 (destaques nossos). 

 

 

12. Dessa forma, o REFIS não pode servir de escusa para instituir privilégios e 

benefícios desprovidos de razoabilidade e fundamentação plausível. Isso porque provocaria 

distorções na relação de igualdade que deve existir entre os contribuintes, desvirtuando as 

normas que o ordenamento jurídico consagrou justamente para evitar tais desequilíbrios. 

 

13. No que diz respeito à finalidade do parcelamento, pode-se dizer que este é 

um regime especial de pagamento, instituído pelo Estado, a fim de possibilitar aos que não 

conseguiram cumprir suas obrigações que possam fazê-lo ao longo do prazo estabelecido 

na lei. Para isso, os devedores devem se comprometer a pagar mensalmente uma 

determinada quantia, a título de prestação do parcelamento. 

 

14. Nesse aspecto é que se encontra um detalhe elementar, qual seja: os 

parcelamentos realizados pelo contribuinte devem servir para amortizar o saldo do débito. 

É da essência do parcelamento que, ao seu final, o débito seja extinto por meio dos 

                                                
2 CARRAZZA, Roque Antonio. Curso de Direito Constitucional Tributário. 24. ed. São Paulo: Malheiros 

Editores, 2008. p. 78-79. 
3 AMARO, Luciano. Direito Tributário Brasileiro. 16. ed. São Paulo: Saraiva, 2010. p. 158. 
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pagamentos realizados no decorrer do prazo definido na lei para duração do parcelamento. 

Com efeito, não haveria sentido o Estado se mobilizar – inclusive com gastos de recursos 

financeiros para implementar o parcelamento – se não houver perspectiva de que receberá o 

seu crédito. 

 

15. A esse respeito, confira-se o que dizem Ériko Hack e Dalton Luiz Dallazem: 

 

 
Deve-se apontar que o parcelamento sempre visa à extinção do crédito 

tributário por meio do pagamento das parcelas. Este pode ser considerado 

outro elemento que caracteriza o parcelamento: os pagamentos devem ter a 

faculdade de diminuir o crédito tributário até que este não mais exista. 
Se for facultado ao contribuinte suspender o crédito tributário por meio de 

pagamentos periódicos e sucessivos que nunca terão o efeito de extinguir o 

crédito, estar-se-á diante de moratória condicionada a pagamentos mensais, e 
não de parcelamento. Este exige a possibilidade de extinguir o crédito 

tributário para ser assim denominado.
4
 (destaques nossos). 

 
 

16. Logo, o REFIS constitui um programa de parcelamento de débitos fiscais e 

não um perdão de dívidas, razão porque se impõe ao contribuinte o adimplemento dos 

créditos tributários em parcelas aptas à amortização da dívida, não se podendo admitir 

como válidos pagamentos irrisórios. 

 

17. Sobre o tema, convém destacar os precedentes do Tribunal Regional Federal 

da 1
a
 Região no mesmo sentido defendido no presente Parecer, conforme se verifica nos 

julgados a seguir transcritos: 

 
 
TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO REFIS 

- CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA - RECOLHIMENTOS 

IRRISÓRIOS - INADIMPLÊNCIA - DILAÇÃO PROBATÓRIA - 
JURISPRUDÊNCIA DO T.R.F. DA 1ª REGIÃO - APELAÇÕES E REMSSA 

OFICIAL PROVIDAS. 1. Os programas de parcelamentos, tais como o 

REFIS (Lei n. 9.964/00), PAES (Lei n. 10.684/03) e PAEX (MP n. 303/06), 

entre outros, são exemplos de benesses fiscais concedidas aos 

contribuintes que se sujeitam às suas normas no intuito de reverter a 

situação de inadimplência. Não há imposição em aderir a tais 

parcelamentos, o que constitui opção do sujeito passivo. Decidindo pelo 

ingresso, porém, deve fazê-lo mediante concordância com os termos do 

acordo estabelecidos pela legislação de regência. 2. A sistemática sumária 

de exclusão do contribuinte do REFIS (Lei n. 9.964/00) já foi discutida por 
este Tribunal, que concluiu pela sua legalidade. Confira-se: AC 

                                                
4 HACK, Érico; DALLAZEM, Dalton Luiz. Parcelamento do Crédito Tributário. Curitiba: Juruá, 2008. p. 26. 
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200934000181369, Rel. Des. Federal Reynaldo Fonseca, 7ª Turma do T.R.F. 

da 1ª Região, DJ de 20/05/2011. 3. O REFIS constitui um programa de 

parcelamento de débitos fiscais e não um perdão de dívidas, razão 

porque se impõe ao contribuinte o adimplemento dos créditos tributários 

em parcelas aptas à amortização da dívida, não se podendo admitir 

como válidos pagamentos irrisórios. Neste sentido: AC 200734000412186, 

Rel. Des. Federal Luciano Tolentino Amaral, 7ª Turma do T.R.F. da 1ª 
Região, DJ de 06/03/2009. 4. A comprovação quanto à ocorrência ou não da 

inadimplência e o seu período, bem como o cálculo das prestações mensais, 

pois sequer se sabe qual a receita bruta considerada no cálculo, demanda 
dilação probatória, não condizente com o rito estreito do mandado de 

segurança. 5. Apelações e remessa oficial providas. 6. Peças liberadas pelo 

Relator, em 15/08/2011, para publicação do acórdão. 

(AMS 200534000034232, JUIZ FEDERAL ANDRE PRADO DE 
VASCONCELOS, TRF1 - 6ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 

DATA:24/08/2011 PAGINA:321.). 
 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - 

REFIS (LEI Nº 9.964/2000) - EXCLUSÃO POR INADIMPLÊNCIA 

COMPROVADA. 1 - A Portaria CG/REFIS nº 1.546/2007 excluiu a 

impetrante por "inadimplência" (art. 5º, II, da Lei nº 9.964/2000) em relação 
ao PA  ́ nº 19608.00150/2006-14, com esteio em farta documentação 

(extratos), que demonstram que as parcelas mensais sequer se prestavam 

à quitação da atualização monetária (TJLP), induzindo constante 
elevação do valor consolidado. 2 - Parcelar significa criar oportunidades 

para liquidação diferida do débito a tempo e modo legais, não sendo 

salvo-conduto para eternizar-se a dívida via pagamento de prestações 
ínfimas, calculadas à conveniência da empresa. O eventual pagamento 

posterior do valor inadimplido não elide a justa causa oportuna (AgRg-REsp 

nº 711.178/RS). 3 - O STJ abona o rito formal (SÚMULA nº 355): "É válida 

a notificação do ato de exclusão do programa de recuperação fiscal do Refis 
pelo Diário Oficial ou pela Internet." 4 - Tem ("obliter dictum") ares de 

inépcia (art. 295, I e parágrafo único, II, do CPC), porque da narração dos 

fatos não decorre conclusão lógica, a petição que pede manutenção no REFIS 
porque atendida "a exigência da apresentação da DCTF" (JAN-MAR 1997) 

quando o ato de exclusão, a bem da verdade, evoca justa causa outra 

autônoma (que sequer se tenta derruir via prova documental cabal): 
"inadimplência". 5 - Apelação não provida. 6 - Peças liberadas pelo Relator, 

em 24/03/2009, para publicação do acórdão. 

(AMS 200734000069694, DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO 

TOLENTINO AMARAL, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 
DATA:17/04/2009 PAGINA:630.). 
 

 

18. Na mesma linha é o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4
a 

Região, conforme se verifica a seguir: 
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REFIS. EXCLUSÃO. PORTARIA PUBLICADA NA INTERNET. 

LEGALIDADE. PREJUIZOS FISCAIS. INEXISTÊNCIA. PARCELAS. 

VALOR IRRISÓRIO. "É válida a notificação do ato de exclusão do 

programa de recuperação fiscal do REFIS pelo Diário Oficial ou pela 
internet" (Súmula nº 355 do STJ). Cabível a exclusão da autora do 

REFIS, tendo como base o disposto no art. 5o, inciso IV, da Lei nº 

9.964/2000, em face da compensação indevida de prejuízo fiscal. 
Impossibilidade de permanecer a autora no REFIS, pois sendo um 

programa de parcelamento das dívidas fiscais, impõe-se ao contribuinte o 

adimplemento dos créditos tributários, isso significando que as parcelas 

mensais pagas devem ser suficientes para amortizar a dívida, não se 

podendo admitir como válidos pagamentos irrisórios. Honorários 

advocatícios fixados em 5% sobre o valor da causa, atualizado pelo 

IPCA-E. 
(APELREEX 200770150018250, ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - 

SEGUNDA TURMA, D.E. 07/04/2010.). 
 
TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. REFIS. EXCLUSÃO. 

PAGAMENTO DE VALORES IRRISÓRIOS. INADIMPLÊNCIA. 

PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO DE INCLUSÃO PREJUDICADO. 1. 

Considerando que a Lei do REFIS estabelece que a parcela não será 

inferior a determinado percentual da receita bruta do mês anterior, 

mas de igual forma não dispensa o pagamento da dívida, necessária a 

interpretação conjunta dos dispositivos legais, impondo-se a 

conclusão de que o recolhimento de parcela irrisória, praticamente 

simbólica, sem capacidade de adimplemento da dívida, não pode ser 

considerada como pagamento. Incide, assim, a norma do art. 5º, II, da 
Lei nº 9.964/2000. Precedentes das Turmas Tributárias deste Regional. 2. 

Tendo o Fisco concluído pela exclusão da empresa do Programa, perde o 

objeto a discussão sobre a homologação, quer seja expressa ou tácita, 

uma vez que somente pode ser excluída a empresa que estava 
efetivamente participando do Programa. (AC 200770000240925, 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, D.E. 

30/09/2009.). 
 

 

19. Destarte, esses argumentos reforçam a tese de que o inciso II, do §4º do art. 

2º da Lei nº 9.964/00 não poderia autorizar que os contribuintes realizassem pagamentos 

mensais ínfimos cuja dívida nunca será saldada. Com efeito, haveria uma distorção da 

própria finalidade do parcelamento, que precisa ser visualizado sob um duplo aspecto: de 

um lado, a concessão de uma modalidade de pagamento mais benéfica para o contribuinte 

quitar sua dívida; por outro lado, o direito de o Estado receber seu crédito. 
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20. Enfim, cita-se a seguinte ementa do acórdão proferido pelo Superior 

Tribunal de Justiça, no qual se admite a possibilidade de exclusão do programa quando há 

pagamentos ínfimos do débito parcelado: 

 

 
TRIBUTÁRIO. REFIS. INADIMPLÊNCIA PARCIAL. PAGAMENTOS 

ÍNFIMOS. EXCLUSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 5, II, DA LEI N. 
9.964/00. INTERPRETAÇÃO LITERAL. PAGAMENTO POSTERIOR 

DAS DIFERENÇAS. HIPÓTESE NÃO PREVISTA DE REINCLUSÃO. 1. 

O parcelamento de débito fiscal é um favor conferido ao contribuinte. Dessa 
forma, aquele que opta pelo programa Refis, nos termos do art. 3º, incisos IV 

e VI, da Lei n. 9.964/00, fica sujeito à aceitação plena e irretratável de todas 

as condições nele estabelecidas, sobretudo ao pagamento regular das parcelas 

do débito consolidado, bem assim dos tributos e das contribuições com 
vencimento posterior a 29 de fevereiro de 2000. 2. O art. 5º, II, da Lei n. 

9.964/00 impõe a exclusão da pessoa jurídica optante pelo Refis em caso de 

inadimplência por três meses consecutivos ou seis alternados, o que ocorrer 
primeiro. O referido dispositivo não fez diferença entre inadimplência total 

ou parcial da parcela devida, de forma que o julgador deve dar interpretação 

literal ao teor da lei, eis que assim devem ser interpretadas as normas que 
tratam de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 

111, I, do CTN. No caso em tela, não tratou de simples pagamento a 

menor das parcelas, mas sim de pagamentos "a menor, e muito", nos 

termos do acórdão recorrido (fl. 145). 3. Consoante a redação do art. 155-
A, do CTN, "o parcelamento será concedido na forma e condição 

estabelecida em lei específica", no caso do Refis, a Lei n. 9.964/00, a qual 

não prevê que o pagamento das diferenças apuradas implica reinclusão no 
programa. Portanto, em face da especialidade da norma relativa ao 

parcelamento, do caráter de favor fiscal do qual se reveste o Refis e da 

necessária interpretação literal que lhe deve ser dada, não há espaço para que 

o Poder Judiciário, valendo-se dos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade previstos no art. 2º da Lei n. 9.784/99, obrigue o 

administrador a reincluir a pessoa jurídica no programa, ainda que à vista de 

pagamento posterior das diferenças. Nesse sentido: AgRg no REsp 
711.178/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 

29/10/2008. 4. Recurso especial provido. Invertidos os ônus da 

sucumbência. ..EMEN: 
(RESP 201002288216, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - 

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:10/03/2011 ..DTPB:.). 
 

 

21. Conforme se depreende dos precedentes citados, não é admissível que o 

débito possa existir de forma perene diante da irrisoriedade das parcelas pagas, porquanto a 

finalidade do parcelamento é a quitação do débito em tempo razoável, tal como se verifica 

em outros parcelamentos especiais que possuem um prazo determinado. É mister, então, 

que o contribuinte recolha um valor capaz de amortizar a dívida num período plausível, 
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rechaçando-se os recolhimentos ínfimos que só quitam a dívida em 4.000 anos, segundo o 

exemplo dado no início deste parecer. Se assim não for, a empresa se manterá endividada 

para com o Fisco eternamente pagando parcela irrisória. Isso implicará a impossibilidade de 

adimplência que deve ser equiparada à inadimplência para efeitos de exclusão do dito 

programa de parcelamento. 

 

22. Diante disso, o entendimento da CDA é no sentido de que os pagamentos 

ínfimos que são insuficientes para amortizar o saldo dos débitos no âmbito do REFIS não 

podem ser considerados válidos perante o ordenamento jurídico, sob a ótica do princípio da 

isonomia tributária e da finalidade do parcelamento, consubstanciada na necessidade de 

amortização da dívida com o pagamento de cada parcela. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, conclui-se que: 

 

23. A expressão “não inferior a” ao final do inciso II, do §4º do art. 2º da Lei nº 

9.964/00 (REFIS), é uma regra voltada para estabelecer o menor percentual da receita bruta 

que a Administração Pública pode receber mensalmente no parcelamento. Logo, não 

confere direito ao contribuinte de recolher mensalmente apenas o percentual estipulado 

com base na receita bruta mesmo quando não se verifica a amortização da dívida. 

 

24. Os parcelamentos realizados pelo contribuinte devem servir para amortizar o 

saldo do débito, pois é da essência do parcelamento que o débito seja extinto por meio dos 

pagamentos realizados no decorrer do prazo definido na lei para duração do parcelamento. 

 

25. Se o pagamento não é suficiente para liquidar o saldo devedor em tempo 

razoável, resta evidente que a prestação oferecida pelo sujeito passivo não satisfaz o direito 

de crédito da Fazenda Pública. Nesse aspecto, sobressai a violação ao princípio da isonomia 

tributária, cujo conteúdo visa garantir que todos se submetam à incidência das normas 

tributárias e cumpram a obrigação de pagar os tributos quando ocorrer a situação hipotética 

descrita na norma como suficiente para surgir a obrigação tributária. 

 

26. Em conformidade com o disposto no artigo 155 do CTN, o Fisco não é 

obrigado a manter o favor fiscal concedido, quando alteradas as condições em que este foi 

deferido, pois é imperioso o direito de obter uma parcela que viabilize a quitação do 

parcelamento. 

 

27. Os pagamentos ínfimos que são insuficientes para amortizar o saldo dos 

débitos no âmbito do REFIS não podem ser considerados válidos perante o ordenamento 

jurídico, considerando o princípio da isonomia tributária e da finalidade do parcelamento. 
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28. Portanto, pelos motivos acima expostos, o entendimento da CDA consolida-

se no sentido de ser aplicável o disposto no inciso II do artigo 5º da Lei nº 9.964/2000, 

quando o valor da parcela paga é irrisório, isto é, inapto para quitar a dívida, devendo ser 

considerada a inadimplência da empresa. 

 

À consideração superior. 

 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 21 de maio de 2013. 

 

Original Assinado 

ELAINY MORAIS GONÇALVES 

Procuradora da Fazenda Nacional 

 

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Gestão da Dívida Ativa da 

União. 

  

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em     de                de    2013.           

 

Original Assinado 

LUIZ ROBERTO BEGGIORA 

Coordenador-Geral da Dívida Ativa da União 

 

De acordo. À consideração da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em        de                de 2013. 

 

Original Assinado 

PAULO RICARDO DE SOUZA CARDOSO 

Diretor do Departamento de Gestão da Dívida Ativa da União 

 

Aprovo. Dê-se ampla divulgação ao presente Parecer, especialmente às 

Procuradorias Regionais da Fazenda Nacional, para que divulguem às unidades vinculadas, 

e à Coordenação-Geral da Representação Judicial da Fazenda Nacional – CRJ. Encaminha-

se à Secretaria da Receita Federal do Brasil para que tenham ciência do entendimento 

firmado pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, bem como ao Comitê Gestor do 

REFIS. 

 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em             de           de 2013. 

 

Original Assinado 

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO 
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Evento 4

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

01/06/2020 16:41:01

IRACI - IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET - MAGISTRADO

5001451-78.2020.8.24.0050/SC

4



5001451-78.2020.8.24.0050 310003729540 .V7

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara da Comarca de Pomerode

Rua XV de Novembro, 700 - Bairro: Centro - CEP: 89107-000 - Fone: (47)3217-8800 - www.tjsc.jus.br - Email:
pomerode.vara1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 5001451-78.2020.8.24.0050/SC
AUTOR: STEEL METALMECANICA LTDA

DESPACHO/DECISÃO

1 . Intime-se a requerente para, em 15 dias, emendar a inicial (art. 106 da Lei n.
11.101/2005) a fim de:

a) juntar certidão integral da matrícula dos imóveis a fim de comprovar a propriedade;

b) indicar as placas dos veículos de sua propriedade e apresentar respectivos espelhos
com os dados dos veículos junto ao órgão de trânsito; 

c) apresentar a relação dos administradores nos últimos 5 anos, com os respectivos
endereços, suas funções e participação societária;

d) relacionar os credores na alínea nominada REFIS (doc. anexo 6), com as informações
dispostas no inciso II do art. 105 da Lei n. 11.101/2005; 

e) informar se a empresa continua em atividade e, em caso negativo, indicar a respectiva
data da paralisação;

f) juntar, em incidente apenso a ser formado para esta única finalidade, os livros
obrigatórios indicados nos documentos constantes dos anexos 11 a 17.

2. Defiro a gratuidade da justiça pleiteada, pois preenchidos os requisitos legais.

Documento eletrônico assinado por IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET, Juíza de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310003729540v7 e do código CRC ad56e206.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET
Data e Hora: 1/6/2020, às 16:41:0
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 7

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___EMENDA_A_INICIAL___REFER__AO_EVENTO__5

17/06/2020 08:36:01

SC007688 - PAULO LUIZ DA SILVA MATTOS - ADVOGADO

5001451-78.2020.8.24.0050/SC

7



 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª 

VARA DA COMARCA DE POMERODE – ESTADO DE SANTA CATARINA. 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 5001451-78.2020.8.24.0050 

Ação de Autofalência 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

STEEL METALMECÂNICA LTDA, já devidamente qualificada 

nos autos em epígrafe, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 

requerer a EMENDA DA INICIAL, pelos fatos e fundamento a seguir expostos: 

 

Inicialmente, a Requerente requer a juntada da certidão integral 

da matrícula dos imóveis de sua propriedade, bem como a consulta dos dados 

do veículo junto ao órgão de trânsito (DETRAN). 

 

Outrossim, o único administrador da empresa nos últimos 

05 (cinco) anos foi exclusivamente o Sr. CLAUS GUENTHER LEMKE, 

brasileiro, casado, natural de Pomerode/SC, portadora da cédula de identidade 

nº 1.635.232-7, SSP/SC e inscrito(a) no CPF nº 533.134.969/20, residente e 

domiciliado na Rua Camboriú, nº 1.706, Praia Grande, São Francisco do 

Sul/SC. 
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A empresa encerrou suas atividades exatamente no dia do 

ajuizamento do pedido de Autofalência, ou seja, 29/05/2020. 

 

Por fim, requer a juntada dos créditos discriminados referidos 

na alínea nominada REFIS, sendo que todos os débitos ali devidos são em 

favor da UNIÃO – FAZENDA NACIONAL. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Jaraguá do Sul/SC, 16 de junho de 2020. 

 

 

 

Paulo Luiz da Silva Mattos Augusto Martiniano Cardozo Neto 

OAB/SC nº 7.688 OAB/SC nº 36.993 
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ANEXO 01 – 

CERTIDÃO 

INTEGRAL DAS 

MATRÍCULAS 

DOS IMÓVEIS 
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO  DE  SANTA  CATARINA
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de POMERODE

BEL. C H R I S T I A N   B E U R L E N  -  O F I C I A L  D O  R E G I S T R O  D E  I M Ó V E I S

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que, revendo o Livro n.º2 (Registro Geral) do Ofício 
de Registro de Imóveis de Pomerode-SC, nele consta a MATRÍCULA do seguinte teor:

Registro de Imóveis de Pomerode | CNPJ 11.874.760/0001-44 | registrodeimoveis.pomerode@hotmail.com 
Rua Luiz Abry, 239, sl.3 | Centro, Pomerode - SC | CEP 89.107-000 | Fone (47) 3387-2268

1/9
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO  DE  SANTA  CATARINA
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de POMERODE

BEL. C H R I S T I A N   B E U R L E N  -  O F I C I A L  D O  R E G I S T R O  D E  I M Ó V E I S

Registro de Imóveis de Pomerode | CNPJ 11.874.760/0001-44 | registrodeimoveis.pomerode@hotmail.com 
Rua Luiz Abry, 239, sl.3 | Centro, Pomerode - SC | CEP 89.107-000 | Fone (47) 3387-2268

2/9

Processo 5001451-78.2020.8.24.0050/SC, Evento 7, MATRIM&Oacute;VEL2, Página 3



REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO  DE  SANTA  CATARINA
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de POMERODE

BEL. C H R I S T I A N   B E U R L E N  -  O F I C I A L  D O  R E G I S T R O  D E  I M Ó V E I S

Registro de Imóveis de Pomerode | CNPJ 11.874.760/0001-44 | registrodeimoveis.pomerode@hotmail.com 
Rua Luiz Abry, 239, sl.3 | Centro, Pomerode - SC | CEP 89.107-000 | Fone (47) 3387-2268
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO  DE  SANTA  CATARINA
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de POMERODE

BEL. C H R I S T I A N   B E U R L E N  -  O F I C I A L  D O  R E G I S T R O  D E  I M Ó V E I S

Registro de Imóveis de Pomerode | CNPJ 11.874.760/0001-44 | registrodeimoveis.pomerode@hotmail.com 
Rua Luiz Abry, 239, sl.3 | Centro, Pomerode - SC | CEP 89.107-000 | Fone (47) 3387-2268
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO  DE  SANTA  CATARINA
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de POMERODE

BEL. C H R I S T I A N   B E U R L E N  -  O F I C I A L  D O  R E G I S T R O  D E  I M Ó V E I S

Registro de Imóveis de Pomerode | CNPJ 11.874.760/0001-44 | registrodeimoveis.pomerode@hotmail.com 
Rua Luiz Abry, 239, sl.3 | Centro, Pomerode - SC | CEP 89.107-000 | Fone (47) 3387-2268
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO  DE  SANTA  CATARINA
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de POMERODE

BEL. C H R I S T I A N   B E U R L E N  -  O F I C I A L  D O  R E G I S T R O  D E  I M Ó V E I S

Registro de Imóveis de Pomerode | CNPJ 11.874.760/0001-44 | registrodeimoveis.pomerode@hotmail.com 
Rua Luiz Abry, 239, sl.3 | Centro, Pomerode - SC | CEP 89.107-000 | Fone (47) 3387-2268
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO  DE  SANTA  CATARINA
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de POMERODE

BEL. C H R I S T I A N   B E U R L E N  -  O F I C I A L  D O  R E G I S T R O  D E  I M Ó V E I S

Registro de Imóveis de Pomerode | CNPJ 11.874.760/0001-44 | registrodeimoveis.pomerode@hotmail.com 
Rua Luiz Abry, 239, sl.3 | Centro, Pomerode - SC | CEP 89.107-000 | Fone (47) 3387-2268
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO  DE  SANTA  CATARINA
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de POMERODE

BEL. C H R I S T I A N   B E U R L E N  -  O F I C I A L  D O  R E G I S T R O  D E  I M Ó V E I S

Registro de Imóveis de Pomerode | CNPJ 11.874.760/0001-44 | registrodeimoveis.pomerode@hotmail.com 
Rua Luiz Abry, 239, sl.3 | Centro, Pomerode - SC | CEP 89.107-000 | Fone (47) 3387-2268
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO  DE  SANTA  CATARINA
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de POMERODE

BEL. C H R I S T I A N   B E U R L E N  -  O F I C I A L  D O  R E G I S T R O  D E  I M Ó V E I S

É o que continha o inteiro teor da Matrícula n.º1768 do Livro n.º2 (Registro Geral). O referido é 
verdade e dou fé.
Pomerode, 08 de junho de 2020.

___________________________________ 
[ ] Christian Beurlen - Oficial 
[ ] Carla Beurlen - Escrevente Autorizada 
[ ] Denise Zilz - Escrevente Autorizada 
[ ] Gabriella Busarello - Escrevente Autorizada 

Emolumentos:
01 Certidão Inteiro Teor............................. R$ 20,00 
ISS: R$ 0,00 | Selos: R$ 2,80 | Total: R$ 22,80

A presente certidão tem validade de 30 dias a contar da data de sua expedição.
Documento impresso por meio eletrônico. Qualquer rasura ou indício de adulteração é considerado fraude.

Registro de Imóveis de Pomerode | CNPJ 11.874.760/0001-44 | registrodeimoveis.pomerode@hotmail.com 
Rua Luiz Abry, 239, sl.3 | Centro, Pomerode - SC | CEP 89.107-000 | Fone (47) 3387-2268

9/9

CARLA BEURLEN:01449786790
Digitally signed by CARLA BEURLEN:01449786790 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-

CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=05334890000191, cn=CARLA BEURLEN:01449786790 

Date: 2020.06.08 09:27:34 -03'00'
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO  DE  SANTA  CATARINA
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de POMERODE

BEL. C H R I S T I A N   B E U R L E N  -  O F I C I A L  D O  R E G I S T R O  D E  I M Ó V E I S

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que, revendo o Livro n.º2 (Registro Geral) do Ofício 
de Registro de Imóveis de Pomerode-SC, nele consta a MATRÍCULA do seguinte teor:

Registro de Imóveis de Pomerode | CNPJ 11.874.760/0001-44 | registrodeimoveis.pomerode@hotmail.com 
Rua Luiz Abry, 239, sl.3 | Centro, Pomerode - SC | CEP 89.107-000 | Fone (47) 3387-2268

1/4
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO  DE  SANTA  CATARINA
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de POMERODE

BEL. C H R I S T I A N   B E U R L E N  -  O F I C I A L  D O  R E G I S T R O  D E  I M Ó V E I S

Registro de Imóveis de Pomerode | CNPJ 11.874.760/0001-44 | registrodeimoveis.pomerode@hotmail.com 
Rua Luiz Abry, 239, sl.3 | Centro, Pomerode - SC | CEP 89.107-000 | Fone (47) 3387-2268
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO  DE  SANTA  CATARINA
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de POMERODE

BEL. C H R I S T I A N   B E U R L E N  -  O F I C I A L  D O  R E G I S T R O  D E  I M Ó V E I S

Registro de Imóveis de Pomerode | CNPJ 11.874.760/0001-44 | registrodeimoveis.pomerode@hotmail.com 
Rua Luiz Abry, 239, sl.3 | Centro, Pomerode - SC | CEP 89.107-000 | Fone (47) 3387-2268
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO  DE  SANTA  CATARINA
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de POMERODE

BEL. C H R I S T I A N   B E U R L E N  -  O F I C I A L  D O  R E G I S T R O  D E  I M Ó V E I S

É o que continha o inteiro teor da Matrícula n.º5031 do Livro n.º2 (Registro Geral). O referido é 
verdade e dou fé.
Pomerode, 08 de junho de 2020.

___________________________________ 
[ ] Christian Beurlen - Oficial 
[ ] Carla Beurlen - Escrevente Autorizada 
[ ] Denise Zilz - Escrevente Autorizada 
[ ] Gabriella Busarello - Escrevente Autorizada 

Emolumentos:
01 Certidão Inteiro Teor............................. R$ 20,00 
ISS: R$ 0,00 | Selos: R$ 2,80 | Total: R$ 22,80

A presente certidão tem validade de 30 dias a contar da data de sua expedição.
Documento impresso por meio eletrônico. Qualquer rasura ou indício de adulteração é considerado fraude.

Registro de Imóveis de Pomerode | CNPJ 11.874.760/0001-44 | registrodeimoveis.pomerode@hotmail.com 
Rua Luiz Abry, 239, sl.3 | Centro, Pomerode - SC | CEP 89.107-000 | Fone (47) 3387-2268

4/4

CARLA BEURLEN:01449786790
Digitally signed by CARLA BEURLEN:01449786790 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 

ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=05334890000191, cn=CARLA 

BEURLEN:01449786790 

Date: 2020.06.08 09:49:29 -03'00'
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO  DE  SANTA  CATARINA
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de POMERODE

BEL. C H R I S T I A N   B E U R L E N  -  O F I C I A L  D O  R E G I S T R O  D E  I M Ó V E I S

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que, revendo o Livro n.º2 (Registro Geral) do Ofício 
de Registro de Imóveis de Pomerode-SC, nele consta a MATRÍCULA do seguinte teor:

Registro de Imóveis de Pomerode | CNPJ 11.874.760/0001-44 | registrodeimoveis.pomerode@hotmail.com 
Rua Luiz Abry, 239, sl.3 | Centro, Pomerode - SC | CEP 89.107-000 | Fone (47) 3387-2268

1/3
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO  DE  SANTA  CATARINA
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de POMERODE

BEL. C H R I S T I A N   B E U R L E N  -  O F I C I A L  D O  R E G I S T R O  D E  I M Ó V E I S

Registro de Imóveis de Pomerode | CNPJ 11.874.760/0001-44 | registrodeimoveis.pomerode@hotmail.com 
Rua Luiz Abry, 239, sl.3 | Centro, Pomerode - SC | CEP 89.107-000 | Fone (47) 3387-2268
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO  DE  SANTA  CATARINA
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de POMERODE

BEL. C H R I S T I A N   B E U R L E N  -  O F I C I A L  D O  R E G I S T R O  D E  I M Ó V E I S

É o que continha o inteiro teor da Matrícula n.º5186 do Livro n.º2 (Registro Geral). O referido é 
verdade e dou fé.
Pomerode, 08 de junho de 2020.

___________________________________ 
[ ] Christian Beurlen - Oficial 
[ ] Carla Beurlen - Escrevente Autorizada 
[ ] Denise Zilz - Escrevente Autorizada 
[ ] Gabriella Busarello - Escrevente Autorizada 

Emolumentos:
01 Certidão Inteiro Teor............................. R$ 20,00 
ISS: R$ 0,00 | Selos: R$ 2,80 | Total: R$ 22,80

A presente certidão tem validade de 30 dias a contar da data de sua expedição.
Documento impresso por meio eletrônico. Qualquer rasura ou indício de adulteração é considerado fraude.

Registro de Imóveis de Pomerode | CNPJ 11.874.760/0001-44 | registrodeimoveis.pomerode@hotmail.com 
Rua Luiz Abry, 239, sl.3 | Centro, Pomerode - SC | CEP 89.107-000 | Fone (47) 3387-2268

3/3

CARLA 

BEURLEN:01449786790

Digitally signed by CARLA BEURLEN:01449786790 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 

RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=05334890000191, 

cn=CARLA BEURLEN:01449786790 

Date: 2020.06.08 09:14:19 -03'00'
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO  DE  SANTA  CATARINA
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de POMERODE

BEL. C H R I S T I A N   B E U R L E N  -  O F I C I A L  D O  R E G I S T R O  D E  I M Ó V E I S

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que, revendo o Livro n.º2 (Registro Geral) do Ofício 
de Registro de Imóveis de Pomerode-SC, nele consta a MATRÍCULA do seguinte teor:

Registro de Imóveis de Pomerode | CNPJ 11.874.760/0001-44 | registrodeimoveis.pomerode@hotmail.com 
Rua Luiz Abry, 239, sl.3 | Centro, Pomerode - SC | CEP 89.107-000 | Fone (47) 3387-2268

1/3
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO  DE  SANTA  CATARINA
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de POMERODE

BEL. C H R I S T I A N   B E U R L E N  -  O F I C I A L  D O  R E G I S T R O  D E  I M Ó V E I S

Registro de Imóveis de Pomerode | CNPJ 11.874.760/0001-44 | registrodeimoveis.pomerode@hotmail.com 
Rua Luiz Abry, 239, sl.3 | Centro, Pomerode - SC | CEP 89.107-000 | Fone (47) 3387-2268
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO  DE  SANTA  CATARINA
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de POMERODE

BEL. C H R I S T I A N   B E U R L E N  -  O F I C I A L  D O  R E G I S T R O  D E  I M Ó V E I S

É o que continha o inteiro teor da Matrícula n.º1813 do Livro n.º2 (Registro Geral). O referido é 
verdade e dou fé.
Pomerode, 08 de junho de 2020.

___________________________________ 
[ ] Christian Beurlen - Oficial 
[ ] Carla Beurlen - Escrevente Autorizada 
[ ] Denise Zilz - Escrevente Autorizada 
[ ] Gabriella Busarello - Escrevente Autorizada 

Emolumentos:
01 Certidão Inteiro Teor............................. R$ 20,00 
ISS: R$ 0,00 | Selos: R$ 2,80 | Total: R$ 22,80

A presente certidão tem validade de 30 dias a contar da data de sua expedição.
Documento impresso por meio eletrônico. Qualquer rasura ou indício de adulteração é considerado fraude.

Registro de Imóveis de Pomerode | CNPJ 11.874.760/0001-44 | registrodeimoveis.pomerode@hotmail.com 
Rua Luiz Abry, 239, sl.3 | Centro, Pomerode - SC | CEP 89.107-000 | Fone (47) 3387-2268

3/3

CARLA BEURLEN:01449786790
Digitally signed by CARLA BEURLEN:01449786790 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-

CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=05334890000191, cn=CARLA BEURLEN:01449786790 

Date: 2020.06.08 09:17:45 -03'00'
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO  DE  SANTA  CATARINA
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de POMERODE

BEL. C H R I S T I A N   B E U R L E N  -  O F I C I A L  D O  R E G I S T R O  D E  I M Ó V E I S

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que, revendo o Livro n.º2 (Registro Geral) do Ofício 
de Registro de Imóveis de Pomerode-SC, nele consta a MATRÍCULA do seguinte teor:

Registro de Imóveis de Pomerode | CNPJ 11.874.760/0001-44 | registrodeimoveis.pomerode@hotmail.com 
Rua Luiz Abry, 239, sl.3 | Centro, Pomerode - SC | CEP 89.107-000 | Fone (47) 3387-2268

1/3
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO  DE  SANTA  CATARINA
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de POMERODE

BEL. C H R I S T I A N   B E U R L E N  -  O F I C I A L  D O  R E G I S T R O  D E  I M Ó V E I S

Registro de Imóveis de Pomerode | CNPJ 11.874.760/0001-44 | registrodeimoveis.pomerode@hotmail.com 
Rua Luiz Abry, 239, sl.3 | Centro, Pomerode - SC | CEP 89.107-000 | Fone (47) 3387-2268
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO  DE  SANTA  CATARINA
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de POMERODE

BEL. C H R I S T I A N   B E U R L E N  -  O F I C I A L  D O  R E G I S T R O  D E  I M Ó V E I S

É o que continha o inteiro teor da Matrícula n.º3108 do Livro n.º2 (Registro Geral). O referido é 
verdade e dou fé.
Pomerode, 08 de junho de 2020.

___________________________________ 
[ ] Christian Beurlen - Oficial 
[ ] Carla Beurlen - Escrevente Autorizada 
[ ] Denise Zilz - Escrevente Autorizada 
[ ] Gabriella Busarello - Escrevente Autorizada 

Emolumentos:
01 Certidão Inteiro Teor............................. R$ 20,00 
ISS: R$ 0,00 | Selos: R$ 2,80 | Total: R$ 22,80

A presente certidão tem validade de 30 dias a contar da data de sua expedição.
Documento impresso por meio eletrônico. Qualquer rasura ou indício de adulteração é considerado fraude.

Registro de Imóveis de Pomerode | CNPJ 11.874.760/0001-44 | registrodeimoveis.pomerode@hotmail.com 
Rua Luiz Abry, 239, sl.3 | Centro, Pomerode - SC | CEP 89.107-000 | Fone (47) 3387-2268
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Digitally signed by CARLA BEURLEN:01449786790 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 

RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=05334890000191, 

cn=CARLA BEURLEN:01449786790 

Date: 2020.06.08 09:19:44 -03'00'
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DADOS DOS 

VEÍCULOS 
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03/06/2020 DETRAN/SC - Consulta Consolidada de Veículo

consultas.detrannet.sc.gov.br/servicos/consultaveiculo.asp?placa=LWX4833&renavam=00631919414&g-recaptcha-response=03AGdBq24QuYh… 1/1

 Dados do Veículo de placa LWX4833 Em 03/06/2020 16:55:43

Autorização de Estampagem

Nenhuma autorização de estampagem em aberto cadastrada para este veículo.

Listagem de Débitos

Nenhum débito em aberto cadastrado para este veículo.

Listagem IPVA Notificados / Divida Ativa

Nenhuma notificação de IPVA para este veículo.

Histórico de Infrações Notificadas

Nenhuma Notificação de Autuação para este veículo até o momento.

Infrações em Autuação

Nenhuma Notificação de Autuação em aberto para este veículo até o momento.

Listagem de Multas

Nenhuma multa em aberto cadastrada para este veículo até o momento.

Último Processo

Processo
00314513/2008

Interessado
48235490900

Início em
25/04/2008 às 14h29min

Situação
Encerrado

Final em
25/04/2008 às 14h29min

Serviço Execução em
Geração de guia de pagamento Em 25/04/2008 às 14h29min
Alteração de dados Em 25/04/2008 às 14h29min
Emissão CRV(1ª via) Em 28/04/2008 às 15h30min

Recurso de Infração

Processo Numero do Auto Detalhamento da Infração
Resultado
do
Processo

Indicação Condutor
1756/2014
Em 02/12/2014 requerido pelo Proprietário

POMERODE-008762-8762047807-7455-0
 
 

TRANSITAR EM VEL SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%
Em POMERODE no dia 22/10/2014 às 08h17min
RUA HERMANN WEEGE, 863 (B/C)

DEFERIDO
em
29/12/2014
 

Defesa Autuação
489/2014
Em 02/12/2014 requerido pelo Proprietário

POMERODE-008762-8762047807-7455-0
 
 

TRANSITAR EM VEL SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%
Em POMERODE no dia 22/10/2014 às 08h17min
RUA HERMANN WEEGE, 863 (B/C)

Advertido
em
17/10/2017
 

JARI
110302044/2005
Em 05/05/2005 requerido pelo Proprietário

FLORIANOPOLIS-008001-LE00016986-6238-0
 
 

TRANSITAR EM VELOC SUPER À MÁX PERMITIDA EM ATÉ DE 50% - INF
Em FLORIANOPOLIS no dia 14/06/2004 às 13h11min
AV MAX DE SOUZA SB

Processo
Deferido
em
23/06/2005
 

Placa
LWX4833

Renavam
631919414

Placa Anterior
LWX4833/

Tipo
6-AUTOMOVEL

Categoria
1-Particular

Espécie
1-Passageiro

Lugares
5

Marca/Modelo
116605 - VW/PARATI CL(Nacional)

Fabricação/Modelo
1995/1995

Combustível
2-Gasolina

Cor
4-BRANCA

Carroceria
999-NAO APLICAVEL

Categoria DPVAT
1

Nome do Proprietário Atual
STEEL METALMECANICA LTDA

Nome do Principal Condutor
 

Recadastrado DETRAN
DetranNet

Nome do Proprietário Anterior
PLASMOTECNICA COMERCIAL S.A

Origem dos Dados do Veículo
CADASTRO

Município de Emplacamento
POMERODE

Licenciado
CRLV Digital

Data de aquisição
04/09/2000

Situação
EM CIRCULAÇÃO

Restrição à Venda
Sem gravame
Informações PENDENTES originadas das financeiras via SNG - Sistema Nacional de Gravame
Nenhuma informação pendente até esta data
Restrições
Nenhuma restrição registrada até esta data
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03/06/2020 DETRAN/SC - Consulta Consolidada de Veículo

consultas.detrannet.sc.gov.br/servicos/consultaveiculo.asp?placa=LZO8391&renavam=693238569&g-recaptcha-response=03AGdBq25nVDtHA8… 1/2

 Dados do Veículo de placa LZO8391 Em 03/06/2020 16:57:12

Autorização de Estampagem

Nenhuma autorização de estampagem em aberto cadastrada para este veículo.

Listagem de Débitos

Nenhum débito em aberto cadastrado para este veículo.

Listagem IPVA Notificados / Divida Ativa

Nenhuma notificação de IPVA para este veículo.

Histórico de Infrações Notificadas

Num.Auto Descrição Local/Complemento
POMEROD-008762-CV00000119-7455-0

Justificada
TRANSITAR EM VEL SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%
Em POMERODE no dia 17/06/2008 às 11h42min

RUA XV NOVEMBRO 991

POMEROD-008762-8762004234-7455-0
Justificada

TRANSITAR EM VEL SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%
Em POMERODE no dia 16/07/2009 às 11h10min

RUA LUIS ABRY, 1180 (C;B ).

Infrações em Autuação

Nenhuma Notificação de Autuação em aberto para este veículo até o momento.

Listagem de Multas

Nenhuma multa em aberto cadastrada para este veículo até o momento.

Último Processo

Nenhum processo cadastrado para este veículo.

Recurso de Infração

Processo Numero do Auto Detalhamento da Infração Resultado do
Processo

Indicação Condutor
9482/2015
Em 20/08/2015 requerido pelo Proprietário

SIE-008779-8779554145-7455-0
 
 

TRANSITAR EM VEL SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%
Em BLUMENAU no dia 27/07/2015 às 16h22min
ROD. SC108 KM 61,600 - SENTIDO MASSARANDUBA-BLUMENAU

DEFERIDO em
21/07/2016
 

Indicação Condutor
10877/2014
Em 07/10/2014 requerido pelo Condutor

SIE-008779-8779458611-7455-0
 
 

TRANSITAR EM VEL SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%
Em BLUMENAU no dia 01/09/2014 às 10h15min
ROD. SC108 KM 61,600 - SENTIDO BLUMENAU-MASSARANDUBA

DEFERIDO em
29/04/2016
 

Defesa Autuação
1412/2014
Em 22/10/2014 requerido pelo Condutor

SIE-008779-8779458611-7455-0
 
 

TRANSITAR EM VEL SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%
Em BLUMENAU no dia 01/09/2014 às 10h15min
ROD. SC108 KM 61,600 - SENTIDO BLUMENAU-MASSARANDUBA

Advertido em
23/10/2015
 

Indicação Condutor
9813/2012
Em 20/06/2012 requerido pelo Proprietário

SIE-008779-8779171450-7455-0
 
 

TRANSITAR EM VEL SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%
Em POMERODE no dia 14/05/2012 às 11h16min
ROD. SC418 KM 4,300 - SENTIDO BR 470 (BLUMENAU)-POMERODE

DEFERIDO em
04/07/2012
 

Defesa Autuação
1491/2012
Em 20/06/2012 requerido pelo Proprietário

SIE-008779-8779171450-7455-0
 
 

TRANSITAR EM VEL SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%
Em POMERODE no dia 14/05/2012 às 11h16min
ROD. SC418 KM 4,300 - SENTIDO BR 470 (BLUMENAU)-POMERODE

INDEFERIDO em
30/10/2012
 

JARI
1203/2012
Em 20/11/2012 requerido pelo Proprietário

SIE-008779-8779171450-7455-0
 
 

TRANSITAR EM VEL SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%
Em POMERODE no dia 14/05/2012 às 11h16min
ROD. SC418 KM 4,300 - SENTIDO BR 470 (BLUMENAU)-POMERODE

Indeferido em
20/05/2013
 

Indicação Condutor
739/2010
Em 05/08/2010 requerido pelo Condutor

POMERODE-008762-8762011683-7455-0
 
 

TRANSITAR EM VEL SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%
Em POMERODE no dia 25/06/2010 às 14h08min
RUA DOS ATIRADORES, EM FRENTE N° 1000 (JARAGUA-BLUMENAU) -
CENTRO

DEFERIDO em
12/08/2010
 

Indicação Condutor
738/2010
Em 05/08/2010 requerido pelo Condutor

POMERODE-008762-8762012112-7455-0
 
 

TRANSITAR EM VEL SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%
Em POMERODE no dia 16/07/2010 às 09h54min
RUA 15 DE NOVEMBRO, EM FRENTE N° 1176 (C-B) -CENTRO

DEFERIDO em
12/08/2010
 

Defesa Autuação
174/2010
Em 05/08/2010 requerido pelo Proprietário

POMERODE-008762-8762011683-7455-0
 
 

TRANSITAR EM VEL SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%
Em POMERODE no dia 25/06/2010 às 14h08min
RUA DOS ATIRADORES, EM FRENTE N° 1000 (JARAGUA-BLUMENAU) -
CENTRO

INDEFERIDO em
09/08/2010
 

Defesa Autuação
173/2010
Em 05/08/2010 requerido pelo Proprietário

POMERODE-008762-8762012112-7455-0
 
 

TRANSITAR EM VEL SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%
Em POMERODE no dia 16/07/2010 às 09h54min
RUA 15 DE NOVEMBRO, EM FRENTE N° 1176 (C-B) -CENTRO

INDEFERIDO em
09/08/2010
 

Indicação Condutor
2466/2009
Em 07/08/2009 requerido pelo Proprietário

BLUMENAU-008034-55195600C-6602-0
 
 

CONDUZIR O VEÍCULO COM QQ UMA DAS PLACAS SEM LEGIBILID/VISIB
Em BLUMENAU no dia 01/07/2009 às 15h50min
RUA POMERODE, Nº 170

Não acolhido -
Indeferido,
infração de
responsabilidade
do p em
02/10/2009
 

Indicação Condutor
415/2009
Em 01/09/2009 requerido pelo Proprietário

POMERODE-008762-8762004234-7455-0
 
 

TRANSITAR EM VEL SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%
Em POMERODE no dia 16/07/2009 às 11h10min
RUA LUIS ABRY, 1180 (C;B ).

Não conhecido -
Indeferido, por
falta de assinatura
em 09/12/2009

Placa
LZO8391

Renavam
693238569

Placa Anterior
LZO8391/

Tipo
13-CAMIONETA

Categoria
1-Particular

Espécie
3-Misto

Lugares
2

Marca/Modelo
203410 - VW/SAVEIRO CL 1.6 MI
(Nacional)

Fabricação/Modelo
1998/1998

Combustível
2-Gasolina

Cor
4-BRANCA

Carroceria
999-NAO
APLICAVEL

Categoria DPVAT
1

Nome do Proprietário Atual
STEEL METALMECANICA LTDA

Nome do Principal Condutor
 

Recadastrado DETRAN
DetranNet

Nome do Proprietário Anterior
PLASMOTECNICA COMERCIAL S.A

Origem dos Dados do Veículo
CADASTRO

Município de Emplacamento
POMERODE

Licenciado
2020 em 30/01/2020 através do Licenciamento Anual on-
line (CRLV)

Data de aquisição
04/09/2000

Situação
EM
CIRCULAÇÃO

Restrição à Venda
Sem gravame
Informações PENDENTES originadas das financeiras via SNG - Sistema Nacional de Gravame
Nenhuma informação pendente até esta data
Restrições
Nenhuma restrição registrada até esta data
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Defesa Autuação
162/2009
Em 01/09/2009 requerido pelo Proprietário

POMERODE-008762-8762004234-7455-0
 
 

TRANSITAR EM VEL SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%
Em POMERODE no dia 16/07/2009 às 11h10min
RUA LUIS ABRY, 1180 (C;B ).

Advertido em
02/09/2009
 

Indicação Condutor
167/2008
Em 28/07/2008 requerido pelo Proprietário

POMERODE-008762-CV00000119-7455-0
 
 

TRANSITAR EM VEL SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%
Em POMERODE no dia 17/06/2008 às 11h42min
RUA XV NOVEMBRO 991

Processo Deferido
em 04/08/2008
 

Defesa Autuação
76/2008
Em 28/07/2008 requerido pelo Condutor

POMERODE-008762-CV00000119-7455-0
 
 

TRANSITAR EM VEL SUPERIOR À MÁXIMA PERMITIDA EM ATÉ 20%
Em POMERODE no dia 17/06/2008 às 11h42min
RUA XV NOVEMBRO 991

Deferido/Advertido
em 04/08/2008
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ANEXO 03 – 
RELAÇÃO DO 

DÉBITO 
TRIBUTÁRIO 

Processo 5001451-78.2020.8.24.0050/SC, Evento 7, OUT4, Página 1



Nº INSCRIÇÃO ÓRGÃO DESCRIÇÃO VALOR NATUREZA CLASSIFICAÇÃO

13971.000.689/95-07 RFB Processo administrativo fiscal 51.445.895,30                           Crédito Tributário 3

13971.001.367/2003-66 RFB Processo administrativo fiscal 333.435,09                                Crédito Tributário 3

13971.451.425/2001-37 RFB Processo administrativo fiscal 1.054.576,28                             Crédito Tributário 3

32.540.797-5 PGFN REFIS/PAES 2.032.491,65                             Crédito Tributário 3

32.540.799-1 PGFN REFIS/PAES 331.565,49                                Crédito Tributário 3

32.540.800-9 PGFN REFIS/PAES 19.913,81                                  Crédito Tributário 3

32.540.801-7 PGFN REFIS/PAES 1.023,83                                    Crédito Tributário 3

32.540.802-5 PGFN REFIS/PAES 198.484,83                                Crédito Tributário 3

32.631.697-3 PGFN REFIS/PAES 1.582.909,72                             Crédito Tributário 3

35.245.742-2 PGFN Parcelamento 325.765,90                                Crédito Tributário 3

35.245.743-0 PGFN Parcelamento 567.946,37                                Crédito Tributário 3

91.2.99.005444-77 PGFN IRPJ 20.021.590,81                           Crédito Tributário 3

91.2.99.005445-58 PGFN IRPJ 2.608.165,70                             Crédito Tributário 3

91.3.98.000110-6 PGFN IPI 96.672,88                                  Crédito Tributário 3

91.3.98.000217-55 PGFN IPI 958.612,04                                Crédito Tributário 3

91.3.98.000295-78 PGFN IPI 430.450,39                                Crédito Tributário 3

91.3.99.000036-19 PGFN IPI 23.650.803,73                           Crédito Tributário 3

91.3.99.000057-43 PGFN IPI 246.729,70                                Crédito Tributário 3

91.6.98.000037-16 PGFN COFINS 287.512,57                                Crédito Tributário 3

91.6.98.009268-30 PGFN COFINS 915.097,02                                Crédito Tributário 3

91.6.98.009604-27 PGFN COFINS 199.278,82                                Crédito Tributário 3

91.6.98.009897-51 PGFN COFINS 259.134,21                                Crédito Tributário 3

91.6.99.007199-93 PGFN CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 81.039,86                                  Crédito Tributário 3

91.6.99.007200-61 PGFN COFINS 157.635,54                                Crédito Tributário 3

91.6.99.007201-42 PGFN CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 10.693,93                                  Crédito Tributário 3

91.6.99.012979-28 PGFN FINSOCIAL 2.683,35                                    Crédito Tributário 3

91.6.99.0012980-61 PGFN CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 4.859.988,03                             Crédito Tributário 3

91.6.99.012981-42 PGFN COFINS 864.398,60                                Crédito Tributário 3

91.7.99.001602-33 PGFN PIS 60.156,08                                  Crédito Tributário 3

91.7.99.002979-64 PGFN PIS 328.173,20                                Crédito Tributário 3

91.7.99.004737-97 PGFN PIS 40.511,23                                  Crédito Tributário 3

TOTAL 113.973.335,96                         
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 9

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

22/06/2020 21:02:45

IRACI - IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET - MAGISTRADO

5001451-78.2020.8.24.0050/SC
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5001451-78.2020.8.24.0050 310004229158 .V3

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
1ª Vara da Comarca de Pomerode

Rua XV de Novembro, 700 - Bairro: Centro - CEP: 89107-000 - Fone: (47)3217-8800 - www.tjsc.jus.br - Email:
pomerode.vara1@tjsc.jus.br

FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE Nº 5001451-78.2020.8.24.0050/SC
AUTOR: STEEL METALMECANICA LTDA

DESPACHO/DECISÃO

Intime-se a requerente para, em 15 dias:

a) juntar a certidão simplificada em nome da empresa, emitida pela JUCESC;

b) esclarecer a propriedade dos imóveis, uma vez que os bens estão registados
nas matrículas (doc.2 do evento 7) em nome das empresas RGL Moto Peças Industrial Ltda/RGL
Engenharia de Metais Ltda. Caso tenha efetuado alteração no nome da empresa, deverá juntar aos
autos a respectiva alteração contratual levada a registro na Junta Comercial.

Documento eletrônico assinado por IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET, Juíza de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310004229158v3 e do código CRC e9428915.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): IRACI SATOMI KURAOKA SCHIOCCHET
Data e Hora: 22/6/2020, às 21:2:44
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 12

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__10

07/07/2020 11:54:53

SC007688 - PAULO LUIZ DA SILVA MATTOS - ADVOGADO
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DOUTO JUÍZO DA 1ª VARA DA COMARCA DE POMERODE – ESTADO DE 

SANTA CATARINA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 5001451-78.2020.8.24.0050 

Ação de Autofalência 

 

STEEL METALMECÂNICA LTDA., devidamente qualificada nos 

autos em epígrafe, vem respeitosamente perante este juízo, através de seus 

procuradores infrafirmados, em atenção ao teor do despacho retro (evento 9), 

requerer a juntada da certidão simplificada em nome da Requerente e das 

alterações contratuais que demonstram as mudanças do nome empresarial da 

empresa de RGL Moto Peças Industrial Ltda/RGL Engenharia de Metais Ltda até 

Steel Metalmecânica Ltda. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Jaraguá do Sul (SC), 07 de julho de 2020. 

 

Ricardo Luís Mayer 

OAB/SC 6.962 

Paulo Luiz da Silva Mattos 

OAB/SC 7.688 

 

Augusto Martiniano Cardozo Neto 

OAB/SC 36.993 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1 de 1

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes

na data da sua expedição.

STEEL METALMECANICA EIRELI

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica: 

Número de Identificação do Registro de

Empresas - NIRE (Sede)
CNPJ Data de Arquivamento do

Ato Constitutivo

Data de Início

de Atividade

25/03/1976

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

83.170.654/0001-9042 6 0026532-8 01/02/1976

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC

RUA INDAIAL, 294, CENTRO, POMERODE, SC, 89.107-000

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

Objeto Social

I. COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS, NACIONAIS E IMPORTADOS. 

II. COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, PARTES E C O M P O N E N T E S  P A R A  M O T O C I C L E T A S , 

MOTONETAS E BICICLETAS. 

III. MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO, INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS PARA A INDÚSTRIA TÊXTIL;

IV. PARTICIPAÇÃO DO CAPITAL DE OUTRAS SOCIEDADES NACIONAIS OU ESTRANGEIRAS, NA CONDIÇÃO DE SÓCIA, ACIONISTA 

OU QUOTISTA, EM CARÁTER PERMANENTE OU TEMPORÁRIOS, COMO CONTROLADORA OU MINORITÁRIA (HOLDINGS DE 

INSTITUIÇÕES NÃO FINANCEIRAS).

Capital: R$ Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte

(Lei nº 123/2006)

Prado de Duração

Capital Integralizado: R$

 330.000,00

(TREZENTOS E TRINTA MIL REAIS)

 330.000,00

(TREZENTOS E TRINTA MIL REAIS)
IndeterminadoNão

Término do MandatoInício do MandatoAdministradorNome/CPF
Titular

CLAUS GUENTHER LEMKE

533.134.969-20

21/10/2016sim XXXXXXXXXX

Término do MandatoNome/CPF

Administrador Nomeado/Termino do Mandato

CLAUS GUENTHER LEMKE XXXXXXXXXX
533.134.969-20

Situação

Status

Último Arquivamento

20176925325

ALTERAÇÃO

Data:

Ato:

Número:

Evento(s):

31/10/2017

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
XXXXXXXXXXXXX

REGISTRO ATIVO

Florianópolis - SC, quinta-feira, 2 de julho de 2020

BLASCO BORGES BARCELLOS

SECRETÁRIO GERAL

Eu,

Conferi e assino.

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br 
e informe o número 183266/2020-01  na consulta de processos.
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